
< . ..: ii·ti\t,Estado da:Paraíba
,., ";'_l"~"'~;'~1"

:'f!lfirio fJ/icial
'i .... '

N.O 9017
.JOAO PESSOA - Sexte-Ietra, 10 ril' jllllf'irn ele 1!m2

•IATOS DO PODER"LEGISLATIVO "
'I' ,.:,

LIlI "9 5.533, d. 07'· ;de;"'·.'janeiro_\de 1992,
~.~:~r}.·,,',,,,:.,,,'~:'\

': DenoaiM'~d.19aracy. o .tual Munlc:lpio
,;.. .._: ~~b~,40. Coohoa-Pb.

() Coveruador cioEstado tia Paraíba,
"aço •• ber que • Aaaellbli1a LeqiBlativa Nnteve • eu

pro.ulgo, no. t.r.o. do ut. '5. I 59, .. eonaUtuiçio do Eatadoll SeBu1!!
•• IA,,' :' i ..'.l . 'f :J. ,.' Hín"Vr>·

. Art. 19, __'O'lIW:Iolc!pio.s. Boqueirão doa Cocho•• cri ....
do pela Lei n9 Z."l.,..d~ 22.."- f!Ie ... rO'..;....,cIe.1961, pa ... a d.nomin.r .....
IGMIICY. .. '. r ; ...~'. :/"C:,':,,',',·:,'.t~;,",;::~·

;~,.,"-';' ."':;;\"'1'<+ f~_;~'!li,~*f.V r

Art. 29 ;';'__I.ta·lA.i' ..,.~~ar', a. vigor na data de eu.'-"" . "
.' ' "0. ";), ::J':;,~~:,
Art. 3. ",:;.. ~~~~.~~., 41epol1eõe ••• contrário.

PALAcIO DO COVBIHtODO alTADO DA PAnJ\bA. om Joio

::::c: depo:.:::~::ml 1°449~ pcoclaQ- ·"SlRepública.

DIlaXO OPICIAL DB 09/01/1992 , "'f_.~ ...,__
00 CU~J\ LIMA

oovllltNADO.1

LEI N.· 5.537 • de 0' do janeiro de IQ92

Denc.ina ·Turhtlco Tropeiro. da Bor­
bor ... • o Uotel e Centro Integrado de
Con.. nç3e. de C_pina Grande.

o GOVERNADOR 00 ESTAIlO DA PARAIM:

J:~ saber que O Poder LqisJaUYO decreta c cu
atnciono • It"tlinc. Leit

\ ' ..",,',,'\ .•. :
Ar'. 10 .;, Fica dehC*inado ·Turtlltieo 'rrop.iros d. BO!

boreaa· u Hotel. Centro Int.grado dft Convençõe8 ora ell construção
pelo Governo do aatado no Municlpio d•. C.-pin. Grande.

üt • .ao~ aata Lei entrar' _ viqor na data de .u. p.!!
blie.cio.

'ALACIO DO GOV&RNO DO BSTADO DA PARAtSA,em Joio , .....
aoa, O. d. j.n~iro d. UU. 1040 d. 'rocl.aw.çio d. RepÚblica".,

~r;~.. Jilsp'(apNA=5~ .~...'~.
,., ".),(1, , ."...........,..•.:,_._18 ....• L.IM; de 1111'

"'-,
..;.., .............. Út:iU4ad. PÚ.U_. IG­

cJ.eo J..~ 1taJ:,ü .., Sitie 11'0"••.__ ,

Faço ~:que,o ,,~J~IaUYd' decreta
lInCiono • Iq;uintc .Uil '1> ' ~'''.

i•. , ,. I
kt. 10 - ri" ~i" .. utUidM. ~úb110. o Mi-

oMo '1ft...... l .~al, _ . . ,:. "J "

c cu

P ('II OS 4fJO,ofl

1'u:t. lO - R.voqarl-ec a. d1ep?i.çõee eAl c ntrirlo~

PALACIODO GOVERNO DO ESTADODAPARA!OA,!em João Pea'!

janeiro de 19921 1040]da proclamaçio"d8i)'.~.fblie.. '(J ~ i
.47., ~ .......~,_.~ I

( rtQ~I,[)'(;7u.,íIA LI '.
GOVERNAOO" !

l'---- -' - .
1naldo Rocha Lei tão ,
Secretário da Cidadania e Justiç~

eoe , 09 de

• de 09 del.EI N." 5.539 janeiro

Reconhece de Utilidade PÚ~iC. a, A.... :,
.oeiação PeS80enu! do. I\p !umtados a;
PII!Il.1oni.tltlls do Instituto aclonal d.~,
8egurida~1! Social UNSS) di outra.:;
providênciu. I :

o GOVERNAIlOI\ LXJ ESI'ALXJ DA I'ARAIIJA: I
bçu tabc:r flue o l'u~I\'r J_C'I:i~l,.ti"odccret.! e el~

~.lIIdt1110.1 'I('!~lIillh'Il,j:

Art. lo - Fica reconhecida de Utilidade pÚllica • A ....
soelaçio Pessoense dos Aposentados e P._.naionistsA do lnst tuto Na...
cional de Seguridade Social UNSS), com • .,d. e foro em Jo o Pe•• oa,
li Rua Dancirio Franci.co Hende., 49 ... Bairro doa Eatados, ne.ta I...
tado.

I\rt. 20 - E~a Lei entrará eA1 vi90r na dat1 de .u. p.!!
blicação.

•oa, 09 de
pJ\LAcIODO GO)lERNO DO ESTl\nO D.'\ PJ\RAt8,11,. e1.1oão P ....

janeiro d. 1992, 1040 da Proclamação d. Repúillce •

/f}/ }~ / I
/.9~A~UNHA L~ I
( ~VERNAD9h

<,,-- .. ,--,
Inaldo Rocha Le i t io
Secretirio da Cidadania e .Iu.tiç~

tEI N.o !S.540 ,de 09 de janeiro

Reconhece de utilidade PÚb1~a • A•• o-­
chçio Comunitiria de Dairr do Cru'"
.eiro _ di outra. providênci ••

O (;UVERNAUOIl lJO ESI"I\IXJ OA 1'1\",(\111(\: !

Fafo saber que' o l't'ltl,'r U-J;islativo dec.rcu e cu i
s:lndol1O :l !lt'J;uinh" 1ei: I

Art~ 1. - Fic. ~econhac1..... IltiHct.a.s. P11ea a ~ :
.achdo COIIIun1tiri. 40.. i~rocio crua.ln" eon. a.ct. • to DOo _1-
.tpio de I t.,..wo.,a •

""t. ,•. - ...... 1 ..... _ Vigor ....... ~..... __
bUoqlo.

Art. lO - R.voq.. - •• a. di.po.içõ •• em cont.ráriO•

i
PALACIODOGOVERNO DOESTADoDAPARAraA, eml.loio , •• _

janeiro d. 1992, 1040 d. proclaauçio d. R.púb~lc ••

i
!

i,~~~;
1na1do Rocha Leitão
Secntirio dft.Cidadania.



Reconhece de utilidade ública
o Núcleo lnteqral Rural do
S i t.io B r CJ t.;. t 'c:' !' 000 I:';'.i;,,: 1 r.:: ó , F' •

Dep.

Par-aÜ-

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

,':)UTm:;nnro 1'-1.l (.01 C;H
f:'n(J~JE)O DI::: LI: I. i\I 20Ho"i)J

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1 - Fica reconhecido de utilidade pú lica o
Núcleo Integral Rural de Sitio Brotas de Pianc6,Pb.

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicac;:~o.

Art. 3 - Revogam-se as disposi;~es em cont ário.

Pa;o da Assembléia~Legislativa
ba, em Joâo Pessoa, 20 de dezembro de 1991.

t·

".



"t,U. A. $J.,.,~(j
,<1",~'líWI .l?"isla~i~4

COMISsIo DE CONSTITUIçlO, lEGISLAÇÃO E JUSTlDÇA.

PROJETOlDELEI NO208/91

(DO DEPUTADO DJACIFARIAS BRASILEIRO)

'"'eoonhecede utilidade PÚblica o NÚOleoIntegral

do S!t.io Brotas, PiancÓ-Pb•.

RELATOR: O Deputado

PARECER

I - RELATÓRIO

i

A comissão de Constituição, Isgi.slação el Justiça recebe

o Projeto de Isi nO 208/91, de autoria do nobre Deputado Dja.ci Farias asile!,.. ro.

.. II - PARECERDORELATOR

A propoSição é oonstitucional, está comboa técn oa legis-lativa e não vem a ferir nenhumpreceito de prdem jurídica ou formal, esta Rela.-
toria decide por concluir recomendandoa aprovação do Projeto de Lei e ep!gra-

fe.

~ O Parecer.

Sala UA...--1II.t.J;i

Re'Wlida em sua composição plena. decide a Comiss de Jans-

ti tuição, Ielislação e Justiça por acatar a aprovação do Projeto de ora ea '

análise, nos termos do Voto do Relator.

É o Parecer.
Sala. da Comiss'" ,

lembro



............

~ e c j ~ d_o e m P I e n a r t o
Em...,J.J:L/ 1ó2 I 19.91

PROJETO DE LEI N0.208 /91
(Do Dep. DJACI BRASILEIRO)

Reconhece de utilid de p~blica
o N~cleo Integral Rural d Sitio Bro
tas, Pianc~, PB.

Art. 1º - Fica reconhecido de utilidade p~blic o N~cleo

Integral Rural do Sitio Brotas de Pianc~, PB.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de s a public~

çao.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contr~r o .

.,

JUSTIFICATIVA

O N~cleo Integral Rural do Sitio Brotas, em Pianc~, tem abido

desenvolver suas atribuições de forma a propiciar um cad dia

mais amplo auxilio aos habitantes da região onde atua. P esta­

dor de serviços inestim~veis ~ população de Pianc~, cabe lhe,

a nosso ver, a condiç~o de ~rgão de utilidade p~blica do Estado.

Dessa forma, concitamos o douto Plen~rio da Casa de Epit cio

Pessoa a aprovar o presente projeto, pelo que apresenta e jus­

to e oportuno.

Sala das Sessões,

Deputado Estadual

Aprovada à Proposição e
2.a discussãc, dispensada de :3 ,
a pedido

J:M-~~_:._./&'l'{/!:_~:_. -
, _ _ _j .._ _. _ .1 1L _
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CARTÓRIO TOSCANO DE

CERTIOAO

Certifico que nesta data foi Registrado o do­

cumento abaixo caracterizado sob o no 5'17 8 b do

Livro A r:::J,} do Registro Civil das PessoasJurídicas. O Cer-

ti ficado é verdade. Dou Fé.

-".

REGISTRO DE UM ESTATUTO SOCIALNATUREZADODOCUMENTO: -4 ,_ __

N I R - Nl1cLEO I1JTEGRAL RURAL
ENTIDADE: ~~~ __ ~==~~-------------------------------4----_r----
D.O.E. DE: O9-Janeiro-1990

Apresentado hoje para Registro. Protocolado sob

n9.5''I702 6 no Livro A n9 O3
Registrado sob n~JS_b_ no Livro A n9 vL
do Registro' Civil das Pessoas Jurídicas - Cartório

Toscano de Brito.



1"1 ('.)

1.._- - -
--_..--..-- -- - ------- -- _. - -/f'



CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

Entidade Civil estabelecida à .. ~niQ •Qr:QtiJ~ : ..
. . . . . . . . . . . . : , na cidade de ~iiJQÇQ .
Estado da Paraíba, conforme REGISTRO NP .. ~.4.~.e.~ deste Cartório.

...... .. ,

LIVRO A NP ... ?1 ....

Certifico e dou fé que nos termos dos arts. 18 e 19 do Código Civil Brasileiro! e na f rma
dos arts. 114 e 119 da lei NP 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em data de hoje fpi conf rida
Personalidade Jurídica a .~~Ç~~Q.l~1~G~~~.~~~~~.~l~.Q~.Q~Q1~~ i •••••••• ,

.;':' ../
"

Rua Cândido Pessoa, 31 - Fon~~(~~~!_222-1~_1~_-Tel~~~~_3)2392 CTBG - CEP 58.010 - ,_oãOpess1a-._PB__
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MINtST~RIODA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA fEDERAL
ama •• 1II.en lt.....lCo.I'st...
tiDAS,,, RIIl. • COIIRIBUIIlES

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

, ..cottaut.Ta o "ANUAL DO CONflllI.UINTI: C.O.C. AO~"P'f.N·
C.. " ".TA 'IICHA.

• ..,.,..NCHÀ.a. ... AOUIMA. EM 3 ., •• , VI....... 'I:tT AMI:NTE
U!CMJs.

3 • Nlo "'UNCHA os QUADROSOE"uso DAREPARTiÇÃO"

•• DEIXEEM ...... COOS ITENS[M OUENADATENHAAIN'ORU."

a .. APfIIIrSl:Htt TODASASVIASAO0 ..0"0 DAS'" DAJU'USDIÇAo
00 IS'A.~LEC"NtO-SEDE.

e ..r1E.ENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO·
CAHDO CADA LETR" DENTRO 01: UM QUADRINHO, A COMEÇAR
DO ......... O.

<í~;l>mPoW.mA D,' RUmA rEOEMC
'V CAOA~rnQ CU1AL ce CfJN1BIOUINTES

11 986

• ESTA FICHA, QUANDOAUTENTICADA.SUBSTITUI O CARTAo c. G. C. PELO PRAZO DE 90
DATADE RECEPCAO(QUADRO14) OU DA ÚLTIMADATADE REVALlDACAOAPOSTANO VERSO.

IISCIIIO AIIltRlORMENTE
110 c.G.c.?

~.

POR NORMATIVA00 S.R.F. ~OO7/88
M~IU 'BllfW'IÇfI E EDITORALTOA- PRAÇA DA INDEPENO~NCIA, 109 - JOÃO PESSOA - PB - C.G.C. 08.708.133/0002·00 - ATO
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&t'7~ ~ 'fJ!"at'~
~Hn~d!ea ~e.1~~a

easa de ~p;lâcio pessoa

l(e~j~'fQ:1J no Livro de ~:enar
ás Fls. __8ill ._::_.íiJ NQ YI
EM •._.... / _j'- ....__._ ..__ .. la _

l'l.iüL(d'..:0 nu DUH/O 00 pu,.,
i.t~l:l "LV',"di Di" i

.. .• UI _..

_'~."O< ••.•_.~. •.__ --:- _
•• I.: ii 111T Á It Io

.. '- -7 ,li S";;C,:;L:'; ;,~: :.ltiva

. , k~..-_-- /riA ~ ~ .
r- .•. ~'-._--_ .• - -_._~. '--

Diretol' da _ ao Pl~oário

Em



*t,W. j. qJ.,.I'.
,<1",~'~ .l?e,i,14~i'4
en,:a de ~pi'ddo pejfCQ

-------_ ... ,-- . -----eBIII~~ft!a

-:"..

PROJETO DE LEI No.208 /91
(Do Dep. DJACI BRASILEIRO)

Reconhece de utili~ade p~blica
o N~cleo Integral Rural do Sitio Bro
tas, Pianc;',PB.

Art. 1º - Fica reconhecido de utilidade p~bli~a o N~cleo

Integral Rural do Sitio Brotas de Pianc;',PB.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de ~ua public~-çao.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contr~rio •

JUSTIFICATIVA

o N~cleo Integral Rural do Sitio Brotas, em Pianc;',tem!sabido

desenvolver suas atribuições de for~a a propiciar um ca~a dia

mais amplo auxilio aos habitantes da região onde atua. fresta-

'dor de serviços inestim~veis ~ população de Pianc;',cab~-lhe,

a nosso ver, a condiç~o de ;'rgãode utilidade p~blica d~ Estado.

Dessa forma, concitamos o douto Plen~rio da Casa de Epi~~cio
i

Pessoa a aprovar o presente projeto, pelo que apresentaide jus-

to e oportuno.

Sala das

Deputado Estadual
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CARTÚRIO TOSCANO DE BRITO

REGISTROCIVIL DAS PESSOAS JURíqlC S

CERTIDAO

Certifico que nesta data foi Registrado o do­

cumento abaixo caracterizado sob o no 5Lt '7 2 b do

Livro A do Registro CiviI das Pessoas Jurídicas. O Cer-

tificado é verdade. Dou Fé.

•

D.O.E. DE: 09-Janeiro-1990 nePÁGINA(S): _~ __ -+-__

•

Apresentado hoje para. Registro. Protocolado sob

n9Slf7a2 6 no Livro A n9 0.3
Registrado sob n~~J'6 no Livro A n9 ~L
do Registro' Civil das Pessoas Jurídicas - Cartório

Toscano de Brito.
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LIVRO A N9 ... ?.1....

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍD1CA

.t

':, Certifico e dou fé que nos termos dos arts. 18 e 19 do Código Civil Brasileiro e na f
\\ dOI arts. 114 e 119 da Lei NP 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em data de hQje foi ..""" rilt ..

':', Personalidade Jurídica a .~~Ç~~Q.~~l~G~~~.~~~~~.~~~.Q~ .Q~Ql~~ .
'1'--. '''',l..~..,J,. ,~\ ..' ••:••••••• : •••••••••••••••..•••• ,nacidadede ..•... ~i~QçQ ·.. ········

I "'.'Estado da Paraíba, conforme REGISTRO NP •. ~.4.~.~.~... deste Cartório .
.'

..,

? 4 .João Pessoa, .~ .. ./ . .J. P.

"',.
.: ,.',

• - • t_. " • . _,~..... .,. '....._,.'...
. ~.,

Rua Cândido Pessoa, 31· Fone: (083)222·1017·Telex (83)2392CTSO • CEP 58.01 . João t'essda·t'B,
---- ---------- ..---.. - -- __



tF~~;:~==~:~~=~~:=:=~::~~~~=:~=~=~=i,=!:.=~=~=~=~~,:=~:=.===;'~==================================~~rimrr=~~~~~~~~~~~~~~j,~",,,,,
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OBSERVAÇOES IMPORTANTES ' t ~;;:~
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• ESTA FICHA, QUANDOAUTENTICADA,SUBSTITUI O CARTAo C. G. C. PELO PRAZO DE 90
DATA DE RECEPçAO(QUADRO14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVAUDAÇAoAPOSTANO VERSO.

•• coe."",... o llIIANu.....00 COHlf11"U.N c .•. C. &0 "lIWr.N.
ati_ ... ,. 'ICHA.

• • ~ • MAo..... '" 1M ~t'_••VIA.... ftPIIU, .... "T.U_
S • "'0 PWEbICHAO. QUADfIIOSD&-uSO DA ..E~" .. TIC.O..

• • DDXEP ..... COOS itENS ru 0"- NADA'I.Nt4A" tNf'O..... "

......... tt. 'OOAS AS V'AS AO 0"010 DA .... DA.NftlSOtÇAo
00 •• ,A8D.EC"NTO.SLDE.

• ..... NCHA oa C..... OI OIVIOUtO. • .. OVAOfIIINHOS, COLO­
CAICM) CADA LatIU.MNTIIIO oe UM QUAD""""O. Ao COM"ÇA"--

<j~]l>mr.n .....mA D1\R[WTA rWlRAl
'V CAOA~rnOCWAL cc cOtllmnUIN1ES

t!lJf.lr,"'l UI' 11:"",1.,·'1.) Wl r:.(lI~

11 986 130/0001-~1
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